

          LEI MUNICIPAL Nº 403/2003, DE 24 DE SETEMBRO DE 2003.





“AUTORIZA CRÉDITOS SUPLEMENTARES PARA DOTAÇÕES E APONTA RECURSOS.”





ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,






L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a suplementar dotações orçamentárias para o exercício de 2003, até o montante de R$74.700,00 (Setenta e quatro mil e setecentos reais).


Parágrafo Único – Os créditos de que trata este artigo serão abertos nas seguintes unidades orçamentárias:

TRANSPORTE ESCOLAR:

05 01 12 361 0007 2010 33 90 39 05 00 00 0020 – 78.7.....................................R$28.400,00

ENERGIA ELÉTRICA:

1001 04 122 0025 2033 3390 39 16 00 00 0001 – 201.1.....................................R$28.000,00

TELEFONE:

1001 04 122 0025 2033 3390 39 10 00 00 0001 199.6........................................R$  5.000,00

MATERIAL DE CONSUMO – SERVIÇOS URBANOS.

0801 15 452 0018 2028 3390 30 00 00 00 0001 – 159.7.....................................R$  3.000,00

SERVIÇOS DE SAÚDE – SOLIDÁRIA.

0601 10 301 0011 2020 3390 39 12 00 00 1070 – 125.2.....................................R$  7.500,00

SALÁRIO FAMÍLIA:

1001 04 122 0025 2033 3390 09 01 00 00 0001 – 196.1.....................................R$  1.800,00

0101 01 031 0001 2001 3390 30 00 00 00 0001 – 8.6.........................................R$     400,00

0101 01 031 0001 2001 3390 39 23 00 00 0001 – 16.7 ......................................R$     600,00


Art. 2º - Servirá  de recursos para as suplementações  citadas no artigo anterior a redução das seguintes unidades orçamentárias:

0901 20 606 0025 1031 4490 51 00 00 00 0001 – 190.2.....................................R$     500,00

0902 22 661 0003 1022 3360 41 00 00 00 0001 – 217.8.....................................R$  6.890,00

0604 08 244 0014 2035 3390 39 12 00 00 0001 – 145.7.....................................R$  1.620,00

0604 08 243 0014 2025 3390 39 12 00 00 0001 – 143.0.....................................R$  2.490,00

0604 08 242 0014 2036 3390 30 00 00 00 0001 – 140.6.....................................R$  1.490,00

0602 17 512 0013 1013 4490 51 00 00 00 0001 – 132.5.....................................R$  1.550,00

0602 17 512 0013 1013 4490 52 00 00 00 0001 – 133.3.....................................R$  5.750,00

0601 10 301 0011 1012 4490 52 00 00 00 0040 – 102.3.................................... R$14.100,00

0501 12 361 0007 2010 3390 39 01 00 00 0020 – 77.9.......................................R$14.070,00

0501 12 361 0007 2008 3190 13 01 01 00 0020 – 69.8.......................................R$  1.000,00

0501 12 361 0007 2008 3190 09 01 01 00 0020 – 67.1.......................................R$  1.500,00

0501 12 361 0007 1010 4490 51 00 00 00 0020 – 60.4.......................................R$  1.390,00

0501 12 361 0007 1009 4490 52 00 00 00 0020 – 59.0.......................................R$21.350,00

0101 01 031 0001 2001 3190 11 03 00 00 0001 – 4.3 ........................................R$  1.000,00


Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.




GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 24 DE SETEMBRO DE 2003.





ELIO TROMBETTA





PREF. MUNICIPAL.

Registra-se. Publique-se.

        Data Supra.

Carlos Ney Agostini

 Sec. Mun. de Adm.

